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courssÂo DE TRABALHo E ADMrNrsrnaçÃo DE rESSoAL

PARECER N" 0L, DE 2022.

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei n" 07, de2022.
PROPONENTE: Poder Executivo Municipal

RELATOR: Vereador Melo/Progressistas

VOTO DO RELATOR; Favotável a«amítaçào

PARECER DA COMISSÂO, Favorável a aamitação
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I _ RELATORIO

Foi protocolado perânte a Comissão de Economia, Finanças e Orçamento, pàÍa

anáüse e emissão de parecer, o Ptojeto de Lei no07, de 2022, que altera o Anexo II - Quadto de

Cargos e Vagas do Plano de Catgos, Vencimentos e Cateiras do Servidot Público Municipal, da Lei

Municipal no 3.800, de 2004, no que se refere à ciação de novas âreas paru o câtgo de Âgente

Comunitário de Saúde.

Com a nova pÍoposta, o Poder Executivo pÍetende ampliat os atendimentos à

população, alcançando as âr.eas de abtangência das referidas Unidades de Saúde, por meio da cnaçào

de novas vagas ao cargo de Âgente Comunitário de Saúde na rcgSáo p^r 
^s 

Unidades de Saúde do

Santo Inácio e Tio Zaca, vtsando atender a demanda de profissionais para compoÍ as equipes desses

locais.

II - VOTO DO RE,LATOR

Com base no aÍt. 43 do Regimento Interno, designei-me pâÍa ser o Relator do Ptojeto

de Lei n" 07, de 2022, que âpÍesento meu voto para análise e deliberação dos demais Vereadotes

integrantes desta comissão.

Â Comissão de Trabalho e Administtação de Pessoal, conforme define o art. 51, I do

Regimento Interno, compete emiti-r paÍecer as proposições que úâtem sobre criação e à extinção ou à

transformação de cargo ou empÍego púbüco, carte:tas e funções, bem como regime do servidor nos

seus âspectos de mérito.
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O projeto de lei em anáüse, luata tào somente da altençáo o Anexo II - Estrutura de

Cargos da Lei Municipal no 3.800, de 31 de mâÍço de 2004, no que se refere à ciaçào de novas áteas

no caÍgo de Âgente Comunitário de Saúde: Santo Inâcio eTioZaca, com as suas Íespectivas vagas.

Tendo em vista a inauguração das duas novas Unidades de Saúde da Famita Santo

lnácio e Tio Zaca, a matéia orâ pÍoposta, ob)etiva a amphaçào dos atendimentos à população,

visando ampüar suas áreas de abtangência, o que resulta na demanda de profrssionais paÍa compoÍ as

suas eqúpes.

Neste sentido, como relatot, entendo que o referido ptojeto, atende a todos os teqüsitos

de conveniência e da opotunidade, atendendo ao intetesse púbüco da população, o que manifesto

meu Voto FAVORÁVEL a tramitaçào do Projeto de Lei no 07, de2022.

V

III _ PÀRECER DA COMISSÂO

Ao anaüsar o voto do Relatot os Vereadores da Comissão de ttabalho e administração de

pessoal, por Unanimidade, acatam o voto do eminente Relator e manifestam o voto fAVOnÁVBl a

tramitação do Projeto de Lei n" 07, de 2022.

Comissão de Ttabalho e Administação de Pessoal.

Cascavel, 16 de feverelro de2022.

Josias
Veteadot/MDB / Ptesidente Veteadot
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